LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO N° 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Camara
dos Deputados.

TITULO V i
DA APRECIACAO DAS PROPOSICOES

CAPITULO Il i
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUICAO DAS PROPOSICOES

Art. 139. A distribuicdo de matéria as Comissded f&ta por despacho do
Presidente, dentro em duas sessfes depois ded@oebMesa, observadas as seguintes
normas:

| - antes da distribuicdo, o Presidente mandarificarse existe proposicéo
em tramite que trate de matéria analoga ou conera;caso afirmativo, fara a
distribuicdo por dependéncia, determinando a suensagdo, apos ser numerada,
aplicando-se a hipdtese o que prescreve o0 paragrafo do art. 142(Numeracao
adaptada aos termos da Resolucédo n° 10, de)1991

Il - excetuadas as hipdteses contidas no art. 3fyrogposicdo sera
distribuida:

a) as Comissbes a cuja competéncia estiver relatmorma mérito da
proposicao(Alinea com redacdo dada pela Resolucdo n® 10, 6&)19

b) quando envolver aspectos financeiro ou orcamentgublicos, a
Comisséo de Financas e Tributacéo, para o exanmordpatibilidade ou adequacao
orcamentaria(Alinea com redacao dada pela Resolugcédo n°® 10, 8&)19

c) obrigatoriamente & Comissdo de ConstituicAosticiue de Cidadania,
para 0o exame dos aspectos de constitucionalidadgalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica legislativa, e, juetatercom as Comissdes técnicas, para
pronunciar-se sobre o seu mérito, quando for o;q@dmea com redacdo dada pela
Resolucado n° 10, de 198hdaptada a Resoluca® 20, de 2004

d) diretamente a primeira Comissao que deva propeniecer de merito
sobre a matéria nos casos do 8§ 2° do art. 129pesjaizo do que prescrevem as alineas
anteriores(Alinea com redacdo dada pela Resolugcéao n°® 10, 8&)19

lll - a remessa de proposicdo as Comissdes sdeader intermédio da
Secretaria-Geral da Mesa, devendo chegar ao sémade$sé a sessdo seguinte, ou
imediatamente, em caso de urgéncia, iniciando-$& @emissao que, em primeiro
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lugar, deva proferir parecer sobre o mérflociso com redacéo dada pela Resolugcéo n°
10, de 199}

IV - a remessa de processo distribuido a mais de @Qomissao sera feita
diretamente de uma a outra, na ordem em que tivelenmanifestar-se, com 0s
necessarios registros de acompanhamento, salvgianat@ regime de urgéncia, que
sera apreciada conjuntamente pelas Comissfes miaheaa a Mesa;

V - nenhuma proposicéo sera distribuida a maiswpotes Comissdes de
mérito, aplicando-se, quando for o caso, o artll34,

VI - a proposicdo em regime de urgéncia, distriauad mais de uma
Comisséo, devera ser discutida e votada ao mesmumofeem cada uma delas, desde
que publicada com as respectivas emendas, ou eméoeaonjunta, aplicando-se a
hipétese o que prevé o art.49.

Art. 140. Quando qualquer Comissao pretender gtra se manifeste sobre
determinada matéria, apresentara requerimentotes@sse sentido ao Presidente da
Camara, com a indicacédo precisa da questdo sobmladeseja o pronunciamento,
observando-se que:



